
SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE
Unidade de Contratos

Rua do Paraíso, n° 387, - Bairro Paraíso - São Paulo/SP - CEP 04103-000
Telefone:

TERMO DE ADITAMENTO

N° 213/SVMA/2024 AO CONTRATO N° 051/SVMA/2024

PROCESSO Nº 6027.2024/0006002-0

TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 213/SVMA/2024

TERMO DE CONTRATO Nº 051/SVMA/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6027.2024/0006002-0
MODALIDAE: Ata de Registro de Preços nº. 006/SIURB/2022
OBJETO: Contratação de serviços de: i) cadastro; ii) planta ampliada; iii) planta expropriatória e, iv) laudo de avaliação de imóve

afetados pelo Dec. Municipal nº 63.182/24, que declarou de utilidade pública para desapropriação imóveis particulare
necessários à implantação do Parque Natural Municipal Borda da Cantareira - Núcleo Itaguaçu-Bispo, conforme AR
101766311

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE – SVMA – CNPJ N
74.118.514/0001-82

CONTRATADA:  CAPPE BRASIL ENGENHARIA – CNPJ Nº 02.494.124/0001-04

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do prazo de vigência contratual, por 45 (quarenta e cinco) dias, tendo seus efeitos retroagidos 
29/10/2024.

 

16/12/2024, 11:04 SEI/PMSP - 115607271 - Termo de Aditamento

https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=123758263&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002512&infra_hash=… 1/3

https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=108718518&id_procedimento_atual=106775315&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002512&infra_hash=11dc58b67282c5513f5e63e47ab7c63b57cc4d8cc3b1257e3a541432657b8d94d8addaf8488cdba67724e14737d3497c1681d464c19f9b7752b13085cb815efecf4e935999ca21744eb5adeb9218cb0c074eba8a76b97c15d5ba948b74e3c202


 
 
 
Pelo presente Instrumento de um lado a Municipalidade de São Paulo, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO
AMBIENTE – SVMA - CNPJ nº 74.118.514/0001-82, com sede nesta Capital, à Rua do Paraíso, nº 387 - Paraíso – São Paulo – SP - CEP: 04103
000, neste ato, representada pela Senhora Secretária, TAMIRES CARLA DE OLIVEIRA, adiante denominada simplesmente CONTRATANT
e, de outro, a empresa CAPPE BRASIL ENGENHARIA, sediada à Rua Maranhão, nº 166, 6º Andar, Santa Efigênia, Belo Horizonte - MG, e
mail: comercial@cappe.com.br, inscrita no CNPJ sob o nº 02.494.124/0001-04, neste ato representada pelo Senhor L U C A S  R I B E I R O
H O R T A , adiante designada simplesmente CONTRATADA, de acordo com despacho autorizatório exarado Senhor Secretário dest
pasta sob o SEI nº 115384352, do processo em epífrafe, publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 03/12/2024, à página 27
resolvem prorrogar por meio deste termo o Contrato 051/SVMA/2022, conforme condições e cláusulas seguintes:

 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO CONTRATUAL

1.1.      Prorrogação do prazo de vigência contratual, por 45 (quarenta e cinco) dias, tendo seus efeitos retroagidos à 29/10/2024.
 

CLÁUSULA SEGUNDA
ANTICORRUPÇÃO

2.1.    Para a execução deste contrato,  nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, o
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie qu
constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra form
a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma, nos termos d
Decreto nº 56.633, de 23 de novembro de 2015.

 
CLÁUSULA TERCEIRA
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DA RATIFICAÇÃO
3.1.      Ratificam-se, em todos os seus termos, as demais cláusulas e condições do contrato, desde que não colidam com as disposiçõe

do presente termo aditivo.
E, por estarem assim justas as partes, foi lavrado este instrumento que, após lido, conferido e achado conforme foi celebrad
pelas partes no Sistema Eletrônico Integrado – SEI.

 
________________________________________________________________

SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE
TAMIRES CARLA DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA SUBSTITUTA
CONTRATANTE

 
 

___________________________________________________________
CAPPE BRASIL ENGENHARIA

L U C A S  R I B E I R O  H O R T A
CONTRATADA

 
LUCAS RIBEIRO HORTA
usuário externo - Cidadão
Em 09/12/2024, às 14:39.

Tamires Carla de Oliveira
Secretária Subs�tuta
Em 09/12/2024, às 15:36.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 115607271 e o código CRC
F443966A.

Referência: Processo nº 6027.2024/0006002-0 SEI nº 115607271

Criado por d518657, versão 5 por d518657 em 05/12/2024 06:53:39.
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